LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Induzimento, instigacéo ou auxilio a suicidio

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidareseprestar-lhe auxilio para que o
faca:

Pena - reclusédo, de 2 (dois) a 6 (seis) anosss&mlio se consuma; ou reclusao,
de 1 (um) a 3 (trés) anos, se da tentativa dedsoii@sulta lesdo corporal de natureza grave.

Paragrafo unico. A pena é duplicada:
Aumento de pena

| - se o crime é praticado por motivo egoistico;

Il - se a vitima &€ menor ou tem diminuida, por qual causa, a capacidade de
resisténcia.

Infanticidio

Art. 123. Matar, sob a influéncia do estado puedper proprio filho, durante o
parto ou logo apés:

Pena - detencéo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consengmto
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consgaéroutrem lho provoque:
Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.



